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OFÍCIO GAB n. 116/2021

Piumhi, 5 de abril de 2021.

Sr. Vereador Municipal de Piumhi, José Antônio
Camargo Júnior;

Com meus cordiais cumprimentos, em resposta à indicação 

n. 90/2021, informo-lhe que a Lei Complementar n. 173/2020 não autoriza o 

aumento de despesas com pessoal.

Sem mais para o momento, renovo os meus protestos de 

elevada estimas e consideração.

JDr. Paulo César Vaz 
Prefeito

Senhor Vereador Municipal de Piumhi 
José Antônio Camargo Júnior
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